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LEI Nº 1116/2004 
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LA:- Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, A,.PA .... "llECIDO F.A.PJA.S 
SPi\D .. A,.., Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de i\ .... utoria do Vereador José 
á.no.-o/"'1rlr. rio ~,lua 
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M,A.RIO MA.RTIN1JCCI, os lotes de terras números 108-A-2 e 32-A, entre a Avenida 
Antonio Volpato e a Rua. José Galindo Garcia, da Planta Urbana do Município. 

,AJt_ 2° - Para fazer face às despesas decorrentes do 
cumprimento desta Lei, fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a utilizar-se de verba 
Orçamentária constante do Orçamento vigente, suplementada se necessário. 

A . rt. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4º - Revogam se as disposições em contrário. 
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